
 
 

FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
“BOLETIM OFICIAL” 

 
Boletim Oficial nº  7586 -  Rio de Janeiro,   18 de novembro de 2008 

 
1)  RESULTADOS DOS JOGOS 
Comunicamos que ficam homologados os resultados dos jogos abaixo 
relacionados, válidos pelas seguintes competições: 
 
■ Campeonato Estadual da Segunda Divisão ► 4ª Fase  ► 2ª Rodada do Returno 
   
Data Dia Hora Grupo “K” Estádio 
12.11 4ª F 16:00 Bangu 1 x 0 Olaria Moça Bonita 
12.11 4ª F 16:00 Aperibeense 1 x 1 Tigres do Brasil Edson Passos 
 
■ Campeonato Estadual da Terceira Divisão ► 3ª Fase  ► 1ª Rodada do Returno 
   
Data Dia Hora Grupo “V” Estádio 
12.11 4ª F 16:00 Sampaio Correa 4 x 1 Castelo Branco Guanabara 
 
Data Dia Hora Grupo “VI” Estádio 
12.11 4ª F 16:00 La Coruña 1 x 0 São João da Barra Estácio de Sá 
12.11 4ª F 16:00 Paraíba do Sul 1 x 0 Fênix Paraíba do Sul 
 
■ Torneio Octávio Pinto Guimarães de Juniores ► 2ª Fase ► 4ª Rodada do  Returno     
 
Data Dia Hora Grupo “A”   Estádio 
12.11 4ª F 16:00 Castelo Branco  0 x 5 Botafogo Colônia 
12.11 4ª F 16:00 Macaé 2 x 1 Miguel Couto Carapebus 
12.11 4ª F 16:00 Sendas 3 x 0 Tigres do Brasil CT Sendas 
 
Data Dia Hora Grupo “B”   Estádio 
12.11 4ª F 16:00 Paraíba do Sul 1 x 2 CFZ do Rio Paraíba do Sul 
12.11 4ª F 10:00 São Cristóvão  0 x 1 Profute São Cristóvão  
12.11 4ª F 16:00 Volta Redonda 1 x 0 Serrano Volta Redonda 
12.11 4ª F 10:00 Flamengo 5 x 1 América CT Flamengo 
 
Data Dia Hora Grupo “C”   Estádio 
12.11 4ª F 16:00 Friburguense 2 x 2 Olaria  Olaria 
12.11 4ª F 14:00 Madureira 2 x 2 Fluminense Madureira 
 
Data Dia Hora Grupo “D”   Estádio 
12.11 4ª F 16:00 Duque de Caxias 2 x 4 Mesquita Marrentão 
12.11 4ª F 16:00 Bonsucesso 1 x 1 Portuguesa Bonsucesso 
12.11 4ª F 16:00 Arraial do Cabo 3 x 0 Boavista CT RJ 
 
■ Campeonato Estadual Juvenil das Divisões de Profissionais 
 
► Terceira  Fase ►  2ª rodada do Turno 
 
Data Dia Hora Grupo “I”   Estádio 
12.11 4ª F 11:00 Fluminense 5 x 1 Vasco da Gama CT Xerém 
12.11 4ª F 11:00 Botafogo 2 x 2 Flamengo Celso Gol 
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►  RESULTADOS DOS JOGOS 
 
■ Campeonato Estadual Infantil  das Divisões de Profissionais 
 
► Terceira  Fase ►  2ª rodada do Turno 
 
Data Dia Hora Grupo “I”   Estádio 
12.11 4ª F 09:00 Fluminense 5 x 1 Vasco da Gama CT Xerém 
12.11 4ª F 09:00 Sendas  0 x 2 Nova Iguaçu CT Sendas 
 
 
2)  DEPARTAMENTO DE REGISTRO E TRANSFERÊNCIA 
Informamos que a Comunicação do Departamento de Registro e Transferência 
segue em anexo ao presente boletim, a saber:  
 
■  nº 158/08 ► Documentos de atletas profissionais registrados pela CBF: 
 ● Rescisão    
 ● Transferências  
  
 ► Documentos de atletas amadores registrados pela FERJ: 
 ● Registros  
 ● Liberações  
 
3) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA 
Comunicamos que segue anexo ao presente boletim,  as seguintes Comunicações:  
 
■ n° 316/08 – Decisão da 3ª Comissão Disciplinar Regional 
 
■ n° 317/08 – Edital de Citação  
 
■ n° 318/08 – Despacho do Presidente do TJD 
 
 
4)   CBF - COPA NISSAN SUDAMERICANA/BOTAFOGO FR/ PENALIDADE -  
Segue em anexo ao presente boletim o Fax  expedido pela CBF,  encaminhando a  
Resolução nº 08/08,  enviada pela CONMEBOL, relatando a penalidade aplicada  
(6 jogos) ao atleta, Luis Andre Garcia,  jogo  Botafogo FR VS Estudiantes de La 
Plata, 05 .11.08,  pela Copa Nissan Sudamericana. 
 
 
 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE  
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO 

 
RIO DE JANEIRO, 18 DE NOVEMBRO 2008 

COMUNICAÇÃO Nº 158 
 
 

RESCISÃO REGISTRADA PELA CBF 
 
 
CR VASCO DA GAMA 
DANIEL FELIPPI MAFRA 
 
 
TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS PELA CBF 
 
 
RODOVIÁRIO DE PIRAÍ FC 
NILTON CÉSAR SERSEDELLO FARIAS, TRANSF. P/ BRAGANTINO CLUBE DO 
PARÁ, FED. PARAENSE DE FUTEBOL. 
 
SILVA JARDIM FC 
MICHEL BAETTHER DASPETT PAEZ, TRANSF. P/ MATO GROSSO SC LTDA, 
DA FED. MATOGROSSENSE DE FUTEBOL. 
 
 
 
REGISTROS DE ATLETAS AMADORES 
 
 
CR FLAMENGO 
GUSTAVO ALEXANDRIA SILVA     154.954 
MATHEUS LIMA DOS SANTOS     154.947 
THIAGO CARUSO DE LIMA     154.944 
VICTOR GABRIEL SOARES SOUZA    154.946 
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LIBERAÇÕES DE ATLETAS AMADORES 
 
 
BARRA MANSA FC 
ANDREW MACEDO DO NASCIMENTO SERRA  148.140 
DIOGO DA SILVA MAIA      151.386 
ERLAN DE OLIVEIRA LIMA DOS SANTOS   151.976 
FABIANO VIEIRA LADEIRA DA SILVA    150.864 
IAGO LIMA DA SILVA      150.860 
SAMUEL DOS SANTOS MACIEL    150.859 
THIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS    151.030 
THIAGO RIBEIRO GONÇALO     150.862 
YAGO DE JESUS APICELLO SUISSO    150.861 
 
SILVA JARDIM FC 
MICHEL BAETTKER DASPETT PAEZ    150.661 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

Rubens Lopes da Costa Filho 
Presidente 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



     

Boletim Oficial nº 7586 18.11.08  05 
     

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  

 
 

Rio de janeiro, 18 de novembro de 2008. 
 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 316/08 – TJD/RJ 
 
 
 
DECISÃO DA “ 3ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - TJD/RJ 
 
 
 
Sob a Presidência do Auditor Eymard Duarte Tibães, presente os Auditores Dra. Renata 
Mansur Fernandes Bacelar, Dr. Luiz Bomfim Pereira da Cunha, filho, Dr. Fabrício Dazzi, 
Dr. Antônio Basílio de Albuquerque, Procurador Dr. André Luiz G. Valentim, reuniu-se às 
17:58 horas do dia 17 de novembro de 2008, no Auditório da Federação de Futebol do 
Estado do Rio de Janeiro, situado à Rua Radialista Waldir Amaral, nº 20, Centro, Rio de 
Janeiro.  

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
   
2) Processo: nº 1019/08  
1º)Denunciado: Leonardo Maciel Lourenço (Sampaio Correa FE)  
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Vanderson Bruno M. da Silva (Barra Mansa)  
Tipificação: art. 250 CBJD 
Jogo: Grande Rio Bréscia Clube X Bonsucesso FC 
Categoria: 3ª Divisão / Profissionais 
Data jogo: 18/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Luiz Bomfim 

     
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 2 (duas) partidas, 
quanto à imputação do art. 250 CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1 (uma) partida, quanto à 
imputação do art. 250 CBJD. 
 
3)Processo: nº 1020/08  
1º)Denunciado: Paulo Roberto os S. Júnior (São João da Barra FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
2º)Denunciado: Marcos Vinicius Caetano Afonso (São João da Barra FC) 
Tipificação: Art. 250 CBJD 
Jogo: Várzea FC x São João da Barra FC 
Categoria: 3ª Divisão / Profissionais 
Data jogo: 18/10/2008 
Representante legal do denunciado: não compareceu  
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Auditor relator: Dr. Luiz Bomfim 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido ambos os denunciados, quanto à 
imputação do art. 250 CBJD. 
 
4) Processo: nº 1021/08  
1º)Denunciado: Olaria AC 
Tipificação: Art. 206 do CBJD 
2º)Denunciado: Philipe Vitto Razzi Dawi (Americano FC) 
Tipificação: art. 254 CBJD 
3º)Denunciado: Marcos Vinicius Caetano Afonso (Olaria AC) 
Tipificação: art. 250 CBJD 
Jogo: Olaria AC x Americano FC 
Categoria: Juvenil 
Data jogo: 08/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra Anália Chagas e Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Renata Mansur 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do 
art. 206 CBJD. 
No mérito por maioria, suspensos em 3 (três) partidas o 2º e o 3º denunciados, quanto à 
imputação do art. 254 CBJD. Voto vencido do Dra. Renata Mansur e Dr. Antônio Basílio 
que imputavam pena do art. 254 CBJD na suspensão de 2  (duas) partidas. 
 
 
5)Processo: nº 1022/08  
1º)Denunciado: Miguel Ângelo Santana Correia (CR Vasco da Gama) 
Tipificação: Art. 253 CBJD 
2º)Denunciado: Breno Cardoso Guedes (Mesquita FC) 
Tipificação: Art. 253 c/c art. 157 II CBJD 
Jogo: CR Vasco da Gama x Mesquita FC 
Categoria: Juniores  
Data jogo: 15/10/08 
Representante legal do denunciado: Dr. Diogo Nolasco 
Auditor relator: Dr. Antônio Basilio 
 
Resultado: Processo retirado de pauta, para arrolar o árbitro como testemunha. 
 
6)Processo: nº 1023/08  
1º)Denunciado: Futuro bem Próximo  
Tipificação: Art. 215 CBJD 
2º)Denunciado: Macaé Esporte FC 
Tipificação: 206 e 215 CBJD 
3º)Denunciado: Diego Rodrigo da Silva (preparador físico do Macaé Esporte FC) 
Tipificação: art. 187 II 
Jogo: Futuro bem Próximo AC X Macaé FC 
Categoria: OPG / Juniores 
Data jogo: 11/10/08 
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Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas e Dr. Pedro Diniz 
Auditor relator: Dr. Fabrício Dazzi 
Testemunha: supervisor do Macaé Sr. Jorge 
Depoimento Pessoal: 3º denunciado 
 
Resultado: No mérito por maioria, absolvido o 1º denunciado, quanto à imputação do art. 
215 CBJD. Voto vencido do Dr. Fabrício Dazzi que imputavam pena pecuniária do art. 215 
CBJD em R$ 300,00 (trezentos reais). 
O Procurador pediu a exclusão do art. 206 CBJD, para a equipe do Macaé FC. 
No mérito por maioria, multado 2º denunciado, em R$ 100,00 por minuto de atraso, total 
de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), por 12 minutos de atraso, quanto à imputação do 
art. 215 CBJD. Voto vencido do Dr. Antônio Basílio e Dra. Renata Mansur que absolviam 
o denunciado. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado, quanto à desclassificação do art. 
187 CBJD para o art. 188 do mesmo diploma legal . 
Prazo para pagamento da multa é de 10 dias 
 
 
7) Processo: nº 1024/08  
Denunciado: Fênix FC  
Tipificação: Art. 205 CBJD 
Jogo: Fênix FC X Americano FC 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 19/10/08 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Fabiano da Silva 
 
Resultado: No mérito por maioria, multado o denunciado em R$ 10.000,00 (dez mi reais), 
perda de pontos em disputa a favor do adversário na forma do regulamento e proibição de 
participar do subseqüente campeonato da mesma modalidade, quanto à imputação do art. 
205 CBJD. Voto vencido do Dr. Fabrício Dazzi que aplicava a multa e a perda de pontos e 
excluía a proibição de participação do subseqüente campeonato.  
A defesa pediu o acórdão. 
 
 
8) Processo: nº 1025/08 
1º)Denunciado: Everton Aparecido Cortiz Gonçalves ( Várzea FC) 
Tipificação: Art. 253  CBJD 
2º)Denunciado: Roberto Jacob Araújo (Barra Mansa FC) 
Tipificação: art. 250 CBJD 
Jogo: Barra Mansa FC x Várzea FC 
Categoria: 3ª Divisão / Profissionais  
Data jogo: 11/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas  
Auditor relator: Dr. Antônio Basílio 
 
 
Resultado: Processo retirado de pauta, para arrolar o árbitro como testemunha. 
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9) Processo: nº 1026/08 
Denunciado: William Aguiar da Silva (Aperibeense FC)   
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: AA Portuguesa X Aperibeense FC 
Categoria: 2ª Divisão / Profissionais  
Data jogo: 11/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Luiz Bomfim 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado quanto à imputação do 
art. 250 do CBJD.  
 
10) Processo: nº 1027/08 
Denunciado: Bernardo Correia  (supervisor do CFZ do Rio) 
Tipificação: Art. 273 e 187 II do CBJD 
Jogo: Bangu AC X CFZ do Rio  
Categoria: 2ª Divisão / Profissionais 
Data jogo: 11/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Rubens   
Auditor relator: Dr. Fabrício Dazzi 
  
Resultado: O Procurador pediu a desclassificação para o art. 274 CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à desclassificação  do art. 273 
e 187 II do CBJD para o art. 274 do mesmo diploma legal. 
 
 
11) Processo: nº 1028/08 
Denunciado: Leonir da Silveira Constanço (Sampaio Correa FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: São João da Barra X Sampaio Correa FE 
Categoria: 3ª Divisão / Profissionais 
Data jogo: 11/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dra. Renata Mansur 
Testemunha: do próprio denunciado 
  
Resultado: No mérito por maioria, suspenso o denunciado em 2 (duas) partidas,  quanto 
à imputação do art. 254 CBJD. Voto vencido do Dra. Renata Mansur que aplicava a 
suspensão de 1 (uma) partida, quanto a desclassificação do art. 254 CBJD para o art. 250 
do mesmo diploma legal. 
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12) Processo: nº 1029/08 
1º)Denunciado: Arthur Araújo Nunes do Nascimento (Rubro Social EC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
Jogo: Campo Grande AC x Rubro Social EC 
Categoria: 3ª Divisão / Profissionais 
Data jogo: 18/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Renata Mansur 
  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o denunciado, 
quanto à imputação do art. 255 CBJD.  
 
 
13) Processo: nº 1030/08 
Denunciado: Thiago Conceição do Oliveira (São Cristóvão FR) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: São Cristóvão FR X CR Flamengo 
Categoria: Juniores 
Data jogo: 29/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. Antônio Basilio 
  
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação do 
art. 250 CBJD. 
 
 
14) Processo: nº 1031/08 
1º)Denunciado: José Carlos Nunes Barbosa (São João da Barra FC) 
Tipificação: Art. 255 do CBJD 
2º)Denunciado: Nirley da Silva Fonseca (São João da Barra FC) 
Tipificação: Art. 257 CBJD 
2º)Denunciado: Davair da Silva Medeiros  (São João da Barra FC) 
Tipificação: art. 257 CBJD 
2º)Denunciado: Richard Nunes Pereira (São João da Barra FC) 
Tipificação: art. 254 CBJD 
Jogo: São João Barra FC X Barra Mansa FC 
Categoria: 3ª Divisão / Profissionais 
Data jogo: 15/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dr. Pedro Diniz  
Auditor relator: Dr. Antônio Basilio 
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 1º denunciado, 
quanto à desclassificação do art. 257 CBJD para o art. 255 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (duas) partidas o 2º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 257 CBJD para o art. 255 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 3º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 257 CBJD para o art. 255 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 2 (uma) partidas o 4º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 257 CBJD para o art. 255 do mesmo diploma legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o 5º denunciado, quanto à 
desclassificação do art. 254 CBJD para o art. 250 do mesmo diploma legal. 
 
 
15) Processo: nº 1032/08 
Denunciado: Vitor Francisco Coimbra (Botafogo FR) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
Jogo: Volta Redonda FC X Botafogo FR 
Categoria: Infantil 
Data jogo: 11/10/2008 
Representante legal do denunciado: Dr. Alan Araruna  
Auditor relator: Dr. Renata Mansur 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 1 (uma) partida o denunciado, 
quanto à desclassificação do art. 254 CBJD para o art. 250 do mesmo diploma legal. 
 
                        
16) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO DO ART. 182 
CBJD, REDUÇÃO DA PENA PELA METADE. 

 
17) O procurador se manifestou em todos os processos. 

 
 
18) Sem mais, foi encerrada a sessão às 21:20 horas. 

 
 

Rio de janeiro, 18 de novembro de 2008. 
 
 
 

Eymard Tibães 
Presidente da Comissão 

 
 
 

Rosangela Rodrigues da Silva 
Secretária Adjunta 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  
 
 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2008. 
 
 
Comunicação n°317/08-TJD/RJ 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 
 

 
 
De ordem do Auditor Presidente, Dr. Antônio Vanderler de Lima, e 

para os devidos efeitos legais, faço saber aos interessados em geral, que estão 
sendo chamados à Rua Radialista Waldir do Amaral, Nº 20, Auditório da 
Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Maracanã, Cidade do Rio 
de Janeiro, até às 17:00 horas do dia 26 de novembro de 2008, para o 
julgamento dos processos abaixo: 
 
 

01) Proc. 771/08: Denúncia  
Reclamante(s): Procuradoria TJD/RJ 
Reclamado : Edson Moreira dos Reis, Presidente do CE 

Rio Branco, incurso no art. 183,187 II e 274 
CBJD 

 
 

 Requer a Douta Procuradoria: 
 

1. O comparecimento do Reclamado,  acompanhado 
do documento (passagem) que deu origem a sua 
viagem, quando da realização da partida. 

  
2. O comparecimento do Sr. Max Douglas Aurino 

Paulo Gomes Tavares (supervisor do CE Rio 
Branco), afim de prestar  depoimento pessoal. 

 
3. O comparecimento do Sr. André Luiz Paes Ramos, 

árbitro da partida como testemunha.  
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02) Proc. 990/08: Recurso Voluntário  

Recorrente(s): Procuradoria do TJD/RJ 
         Recorrida : Decisão da 4ª Comissão Disciplinar Regional 

(Olaria AC – Sr. Waldir da Silva) 
 

   
03) Proc. 959/08: Recurso Voluntário  

    Recorrente: Procuradoria TJD/RJ 
 Recorrido: Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional 

(Sr. Mário Felipe Soares Ribeiro – AD 
Cabofriense e Sr. Laércio Fonseca de S. 
Junior – Condor AC) 

 
 

04) Proc. 960/08: Recurso Voluntário  
Recorrente(s): Procuradoria TJD/RJ 

Recorrida : Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional 
(Sr. William Crispim dos Santos – Duque de 
Caxias FC) 

 
 
 
05) Proc. 961/08:  Recurso Voluntário  

Recorrente(s): Procuradoria do TJD/RJ 
Recorrida(s): Decisão da “2ª” Comissão Disciplinar            

Regional (União de Marechal Hermes) 
                            

 
 
06) Proc. 989/08: Recurso Voluntário com Pedido de      Efeitos 

Suspensivo 
Recorrente(s):Várzea FC 

 Recorrida(s):Decisão da “1ª” Comissão Disciplinar      
Regional  

                                             
 
 
07) Proc. 992/08:   Denúncia 

Reclamante(s): Procuradoria TJD/RJ 
Reclamado(s):Sr.Alexandre Beck, Presidente do Serrano 

FC, incurso nos art. 188, 187 II e 272 CBJD.  
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08) Proc. 1006/08:Recurso Voluntário  

 Recorrente(s): Procuradoria do TJD/RJ  
          Recorrida : Decisão da Comissão Disciplinar Regional 

(Semeando Cidadania FC) 
 
 
 
09)Proc. 1007/08:  Recurso Voluntário  

Recorrente(s):  Procuradoria do TJD/RJ 
 Recorrida(s): Decisão da 3ª Comissão Disciplinar     

Regional (União Central FC) 
 

 
10) Proc. 1034/08:Recurso Voluntário  

 Recorrente(s): Procuradoria do TJD/RJ  
 Recorrida : Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional 

(Sr. Denis dos Santos – EC Tigres do Brasil)  
 
 

11) Proc. 1033/08:Recurso Voluntário  
Recorrente: Procuradoria TJD/RJ  
Recorrido: Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional 

(Sr. Cleiton Ferreira de Melo – Quissamã FC)  
  

 
12) Proc. 1035/08: Recurso Voluntário  

Recorrente:  Procuradoria TJD/RJ 
Recorrido: Decisão da 2ª Comissão Disciplinar Regional 

( Waldir Inácio de Azevedo -  CE Rio Branco) 
 

 
13) Proc. 1036/08: Recurso Voluntário  

Recorrente:  Procuradoria TJD/RJ 
Recorrido:  Decisão da 2ª Comissão Disciplinar 

Regional ( Bela Vista EC, Jefferson de J. 
Oliveira – Bela Vista FC e Leonardo C. 
Oliveira – Kaiserburg FC ) 
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14) Proc. 1037/08: Recurso Voluntário  
Recorrente:  Procuradoria TJD/RJ 
Recorrido:  Decisão da 2ª Comissão Disciplinar 

Regional ( Valker Sampaio Justino – CE Rio 
Branco 

 
 

15) Proc. 1068/08:Recurso Voluntário com Pedido de Efeito 
Suspensivo 

Recorrente:  Villa Rio EC 
Recorrido:  Decisão da 5ª Comissão Disciplinar 

Regional  
 

 
16) Proc. 1069/08:Recurso Voluntário com Pedido de Efeito 

Suspensivo 
Recorrente:  CR Vasco da Gama (Sr. Agnello Guimarães) 
Recorrido:  Decisão da 1ª Comissão Disciplinar 

Regional  
 

 
 

Ficam assim os supramencionados de acordo com o disposto nos artigos 45 e 
46 do CBJD, citados da denúncia e intimados para a SESSÃO DE INSTRUÇÃO E 
JULGAMENTO que ocorrerá ás 18:00 horas do dia 26 de novembro de 2008, no auditório da 
FEDERAÇÃO DE FUTEBOL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO à Rua Radialista Waldir 
Amaral, nº 20, 1º andar, Maracanã, cidade do Rio de Janeiro. 

 
 
 
 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2008. 
 
 
 
 
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária                 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA  

 
 

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2008. 
 
 
Comunicação nº 318/08- TJD/RJ 
 
 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva /RJ 
       

Processo: 1.087/08: Queixa 
Querelante: Presidente da Federação de Futebol do Estado do Rio  de 

Janeiro 
Querelado: Abel Coutinho – Diretor de Futebol do Olaria AC 
Despacho: 1.Recebo a queixa. 

2. A Douta Procuradoria, para manifestar-se no prazo legal. 
3. Publique-se e Cumpra-se 
 
 

 
Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2008. 

 
 
 
 
 

Antônio Vanderler de Lima 
Presidente TJD/RJ 
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